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LEI Nº     162 /2026*

Súmula:- Autoriza o ingresso do Município de Apucarana (PR) 

no Consórcio de Inovação na Gestão Pública - Ciga, e 

dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APRECIOU E APROVOU PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
OBEDECENDO AO DISPOSTO NO INCISO V, ARTIGO 55 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI,

L      E      I:-

Art. 1º Fica o Município de Apucarana autorizado a aderir, na forma de consorciamento público, 

ao Consórcio de Inovação na Gestão Pública � Ciga, constituído conforme o Protocolo de 

Intenções firmado em 29 de novembro de 2007 e suas alterações posteriores, observadas 

as disposições da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e do Decreto Federal nº 

6.017, de 17 de janeiro de 2007, nos termos do Contrato de Consórcio Público em anexo.

Art. 2º Ficam ratificadas as cláusulas do Contrato de Consórcio Público do Ciga, cuja adesão 

permitirá ao Município integrar ações voltadas à modernização da gestão pública, à 

inovação tecnológica e ao desenvolvimento de sistemas compartilhados de tecnologia da 

informação e comunicação (TIC), em conformidade com os objetivos do consórcio.

Art. 3º O ingresso do Município no Consórcio de Inovação na Gestão Pública � Ciga não implicará, 

de imediato, em transferência de recursos financeiros, que somente ocorrerá em razão de 

contratação de serviços ou execução de programas específicos, observada a legislação 

vigente e os princípios da economicidade e eficiência administrativa.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

*Republicado por incorreção.

Município de Apucarana, em 02 de fevereiro de 2026.

RODOLFO MOTA
Prefeito Municipal

LE
I 1

62
/2

02
6 

- 
LE

I-
I-

63
0-

04
-0

2-
20

26
 -

  -
 A

U
T

O
R

IA
: P

od
er

 E
xe

cu
tiv

o 
M

un
ic

ip
al

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//h
ttp

s:
//a

pu
ca

ra
na

.le
gi

flo
w

.c
om

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

A
28

32
34

95
7E

8A
05

D
D

3E
B

D
B

C
F

F
39

C
A

1D
D

C
O

D
IG

O
 D

O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

: 
10

19
80



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: ED2DBECFE7C9B8732E7F64C00B5315ED CODIGO DO DOCUMENTO: 101980
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://https://apucarana.legiflow.com.br/autenticidadepdf

LEI 162/2026
AUTORIA: Poder Executivo Municipal


